
JUSTIFICATIVA: O motivo da referida indicação é um pedido de

vários Funcionários Públicos, pois em anos anteriores 05 mesmos Já recebiam este Auxílio

Alimentação e a referida lei que dava o direito fOI revogada no ano de 2006. Com este

auxílio estará ajudando o funcionalismo público nos seus salários, por isso pedem este

U auxílio novamente.
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INDICAÇÃO N° 037/2013

Excelentíssimo Senhor
NOEL DE MOURA NETO
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Centenário do Sul

A VEREADORA infra-assinada, com assento a Câmara Municipal,

nos termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao
~

chefe do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, voltar novamente o

Auxílio Alimentação dos Funcionários Públicos Municipais.

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2013.

APARECI~STRO DOS SANTOS
Vereadora
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